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DECRETO N9 509

de 19 de Maio de 1989.

Dispõe sobre antecipação de

de feriado municipal .FEDCBA

comemoração

O Doutor Orlando Correa da Silva Ometto, Prefei

to Municipal de Pradõpolis, Estado de são Paulo, usando das atribuições que

lhe são conferidas por lei e, de acordo com a autorização mencionada no parágr~

fo único do artigo 29 da Lei Municipal n9 680, de 23 de Maio de 1986.

DECRETA:

Art. 19 m O feriado municipal do dia 13 de Junho

de 1989, aniversário da cidade e dia consagrado a Santo Antonio, sera comemora

do antecipadamente, na segunda-feira, dia 12 de Junho de 1989.

Art. 29 = Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pradópolis,

em 19 de Maio de 1989 .

Dr. Orlando Correa da Silva Ometto
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